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ESCRIVÃO DO 3º CARTÓRIO DE REGISTRO 

CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS – SP 

 

 
 
 
 
 
 
 

Valéria Cristina Michel, brasileira, casada e maior, engenheira, portadora do RG nº 25.051.398-5 

SSP/SP e do C.P.F. nº 149.268.418-00 residente e domiciliada no Município de Campinas, Estado 

de São Paulo, à Rua Vicente Stancato nº 621, bairro Chácara Santa Margarida, representante legal 

da entidade denominada COMPROMISSO EMPRESARIAL PARA RECICLAGEM – CEMPRE, 

CNPJ 68.555.051/0001-13, vem mui respeitosamente, requerer de V.Sa, que se digne a mandar 

registrar a inclusa POLÍTICA ANTITRUSTE – CONCORRENCIAL. 

O referido documento foi devidamente aprovado pelos associados na 15ª Assembleia Geral 

Extraordinária do CEMPRE, realizada no dia 28/10/2021 e registrada no 3º Oficial de Registro de 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo sob nº 772.014 de 

02/02/2021. 

Tendo em vista que na referida Assembleia foram discutidos assuntos restritos ao público interno 

do CEMPRE e que a Política Antitruste – Concorrencial será divulgada para diversos públicos, 

solicito o registro à parte do documento na qual foi aprovada.   

 
 
 
 

 
Termo em que, 
P. Deferimento 

 
 
 

São Paulo, 23 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Valéria Cristina Michel                   

 

VALERIA CRISTINA 
MICHEL:14926841
800

Assinado de forma digital por 
VALERIA CRISTINA 
MICHEL:14926841800 
Dados: 2021.12.25 01:33:05 
-03'00'
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POLÍTICA ANTITRUSTE - CONCORRENCIAL 

 

PARTE I – DEFINIÇÕES 

 

1. OBJETIVO 

 

A presente Política tem como objetivo fornecer aos membros (administradores e funcionários) do 

Compromisso Empresarial para Reciclagem – “CEMPRE” (“Colaboradores”) e os seus associados 

(“Associados”) um resumo da Regulação Concorrencial, conscientizando-os e capacitando-os para 

que possam identificar e prevenir adequadamente violações (potenciais ou efetivas) a essa 

regulação. Dessa forma, os Colaboradores e os Associados deverão ter um conhecimento geral 

dos princípios centrais da Regulação Concorrencial, a fim de evitar a adoção de condutas que 

possam acarretar a violação a tais princípios, bem como estar cientes de condutas que exijam 

avaliação adicional, a fim de evitar eventual violação (suposta ou efetiva) a tais princípios. 

 

2. ABRANGÊNCIA 

 

Esta Política se aplica a todos os Associados e Colaboradores CEMPRE, conforme definição 

abaixo. 

 

3. GLOSSÁRIO 

 

• ASSOCIADO: todo e quaisquer associado ao CEMPRE; 

• COLABORADORES CEMPRE ou, apenas, COLABORADORES: todos e quaisquer 

administradores e funcionários do CEMPRE; 

• POLÍTICA: esta Política Antitruste; 

• REGULAÇÃO CONCORRENCIAL: leis e regulamentação vigentes que disponham sobre a 

defesa da concorrência e venham a ser aplicáveis, incluindo, mas não se limitando à Lei 

n°12.529/2011 (“Lei de Defesa da Concorrência”), resoluções, jurisprudência e publicações 

institucionais do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (“CADE”). 

 

PARTE II - CONTEÚDO  

 

1. VISÃO GERAL DE ASPECTOS CONCORRENCIAIS E ANTITRUSTE  

 

Essa Política foi elaborada com base nas melhores práticas de conformidade à legislação 

concorrencial brasileira. 
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A Regulação Concorrencial foi concebida para promover e manter os benefícios do livre mercado. 

Ainda que as leis de defesa da concorrência possam diferir em cada jurisdição, compartilham os 

mesmos princípios fundamentais que protegem os participantes e consumidores nos mercados. O 

não cumprimento destas leis pode resultar em responsabilização e sanções administrativas, 

criminais e/ou cíveis para Associados e Colaboradores, prejudicando a reputação do CEMPRE.  

 

O CEMPRE reconhece a importância da defesa da concorrência e preza pela realização de 

negócios livres e éticos. Suas relações comerciais são pautadas pela estrita observância às leis e 

fundadas nos princípios da honestidade e do respeito. 

 

O CEMPRE é contra qualquer estratégia que objetive: (i) limitar, fraudar ou de qualquer forma 

prejudicar a livre concorrência ou a livre iniciativa; (ii) dominar mercado relevante de bens ou 

serviços (por meio que não a conquista de mercado resultante de processo natural fundado na 

maior eficiência de seus Associados em relação a seus competidores, que é permitida); 

(iii) aumentar arbitrariamente os lucros; ou (iv) exercer de forma abusiva posição dominante.  

 

Toda informação sobre o mercado e sobre os concorrentes e clientes deve ser obtida por meio de 

práticas transparentes e idôneas, sem violação à legislação vigente. 

  

2. CONDUTAS PROIBIDAS 

 

A Regulação Concorrencial proíbe acordos que restrinjam de forma injustificada o comércio ou a 

concorrência. Certos acordos são considerados intrinsecamente anticompetitivos e, portanto, são 

proibidos, consoante exposto abaixo. 

 

2.1. Fixação de Preços 

 

A fixação de preços consiste em um acordo entre concorrentes para aumentar, fixar, estabilizar ou 

de outra forma manter o preço pelo qual produtos ou serviços concorrentes são vendidos. A fixação 

de preços inclui: 

• Qualquer acordo ou entendimento entre concorrentes que se relacione a preços; 

• Qualquer ato que afete o preço final ou as condições de venda de um produto ou serviço. 
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2.2. Cartel em Licitações 

 

Cartel em licitações são uma forma pela qual concorrentes, por meio de lances em processos 

licitatórios, artificialmente aumentam ou mantêm os preços a clientes públicos que contratam 

produtos ou serviços. Os concorrentes definem entre si (diretamente ou por meio de terceiros) quem 

deverá apresentar a proposta vencedora em um processo de licitação formal ou informal. Outras 

formas de implementação de cartel em licitações incluem a apresentação de propostas fictícias ou 

de cobertura, supressão ou retirada de propostas, propostas rotativas ou rodízio e divisão de 

mercado entre os participantes. 

 

2.3. Acordos de Alocação 

 

Existem acordos de alocação em que concorrentes dividem ou alocam mercados, clientes ou tipos 

de clientes, produtos ou territórios específicos. 

 

2.4. Boicotes coletivos 

 

Boicotes coletivos são acordos entre concorrentes para não negociar, oferecer produtos ou 

serviços, ou de outra forma fazer negócios com um ou mais clientes, concorrentes, fornecedores ou 

outras partes. 

 

2.5. Acordos Informais ou Tácitos ou Sinalização Indevida 

 

Um acordo real, seja formal (um contrato) ou informal (um aperto de mão), não é necessário para 

que ocorra uma violação da Lei de Defesa da Concorrência que pode ser sancionável. Um acordo 

pode ser inferido da conduta e outras circunstâncias. Em particular, um acordo pode ser inferido 

com base em discussões ou trocas de informações com concorrentes e clientes. Por essa razão, 

qualquer contato entre concorrentes e clientes, através de associações ou de outra forma, pode 

representar uma oportunidade para alegações de que as partes firmaram um acordo 

anticoncorrencial. 

 

3. CONDUTA COMPETITIVA ADEQUADA 

Os Associados deverão atuar com lealdade e independência, abstendo-se de praticar quaisquer 

atos que possam infringir a livre concorrência e a ordem econômica.  

 

É permitido que os Associados discutam temas de natureza pública e de interesse comum relativos 

à promoção da reciclagem, da logística reversa e do conceito de responsabilidade compartilhada 
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na gestão de resíduos sólidos previsto na Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), tais como, 

mas não apenas, regulação econômica, desenvolvimento científico e tendências da indústria em 

geral. Em nenhuma hipótese os Associados poderão revelar informações confidenciais ou 

concorrencialmente sensíveis entre si, direta ou indiretamente. O CEMPRE, por sua vez, deverá 

zelar para que isso não ocorra no âmbito da entidade. 

 

3.1. Compartilhamento de informações por meio da Associação 

 

O CEMPRE não deve se envolver em discussões sobre assuntos que tenham caráter 

anticompetitivo, nem em troca de informações comercialmente sensíveis e confidenciais com 

Associados no contexto de reuniões. 

 

O CEMPRE não deve concordar com critérios de padronização e/ou certificação que tenham o 

potencial de reduzir a concorrência ou impedir a entrada de novos agentes no mercado. 

 

Para a coleta de dados para pesquisa, o CEMPRE deve observar as seguintes regras: 

 

1. A coleta de informações deve ser realizada apenas sobre dados históricos 

(preferencialmente, com mais de 3 meses). 

2. As informações disseminadas não devem permitir a identificação de dados de 

empresas individualmente. 

3. CEMPRE deve adotar mecanismo confidencial de coleta das informações sensíveis, 

preferencialmente sob responsabilidade de auditoria externa e independente. 

4. Associados não devem ser coagidos a fornecer informações comercialmente sensíveis 

no âmbito de pesquisas. 

5. As estatísticas oriundas da coleta de dados devem ser disponíveis a membros e a não-

membros da entidade, da associação ou do sindicato, ainda que a um preço de 

mercado. 

6. O produto da pesquisa não deve servir para induzir prática comercial uniforme acerca 

de preços ou condições comerciais, ainda que sem acordo expresso entre 

concorrentes. 

 

O CEMPRE não deve compartilhar com seus Associados – e nem permitir o compartilhamento entre 

seus Associados de – informações concorrencialmente sensíveis, sem que estejam 

agregadas/anonimizadas ou que estejam com certa defasagem de tempo. 
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Todas as reuniões ocorridas no âmbito do CEMPRE deverão ter uma pauta legítima, divulgada com 

antecedência, e uma ata final, disponível a todos os participantes; um Colaborador do CEMPRE, 

com treinamento em Compliance Concorrencial deverá estar presente em todas as reuniões, 

inclusive daquelas que ocorrerem fora da sede do CEMPRE. 

 

3.2. Relacionamento com Associados 

 

Compartilhar ou trocar informações com Associados representa um risco concorrencial e deve ser 

feito em conformidade com as disposições desta Política e sempre por razões favoráveis à 

concorrência.  

 

As seguintes condutas, além de outras, caracterizam infração da ordem econômica: 

 

I - Acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma: 

a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente: inclui não apenas acordos 

sobre preços específicos, mas também acordos entre concorrentes sobre preços máximos 

ou mínimos, descontos, abatimentos ou condições de crédito. Acordos entre compradores 

de um produto ou serviço quanto aos preços que pagarão são tão ilegais quanto acordos 

entre vendedores de um produto ou serviço quanto aos preços que eles cobrarão; 

b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens ou a 

prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços (inclui a 

abstenção de fornecer um produto ou serviço - “boicote”) 

c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou serviços, 

mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou períodos; 

d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública. 

 

II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou concertada 

entre concorrentes; 

 

O processo de negociação prévia com Associados deve seguir essa Política Antitruste, com o fim 

de evitar troca de informações concorrencialmente sensíveis ou com o estabelecimento de 

procedimentos próprios para que tal troca ocorra sem que as informações de um Associado tenham 

o potencial de influenciar a conduta comercial de outro. 

 

O CEMPRE não deve disponibilizar aos seus Associados, diretamente ou por intermédio de 

terceiros, informações consideradas comercialmente sensíveis. Esta regra aplica-se a contatos de 
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qualquer tipo, incluindo as atividades de CEMPRE, reuniões de grupos de trabalho e reuniões 

sociais. 

 

Informações consideradas comercialmente sensíveis incluem, mas não se limitam às relativas a: 

 

• Preços, alterações de preço e políticas de descontos;  

• Planos de aumento ou de redução de preços;  

• Volumes de venda de produtos ou serviços;  

• Termos e condições de venda ou de compra, incluindo orçamentos; 

• Lances em licitações públicas ou privadas; 

• Lucros, margens ou custos; 

• Territórios e mercados de venda; 

• Estratégia de atuação no mercado; 

• Lista de clientes e formas de negociação; 

• Informações acerca de planos estratégicos das empresas;  

• Assuntos relativos a preços e condições comerciais de fornecedores ou clientes específicos;  

• Qualquer outra informação de natureza confidencial. 

 

Caso haja conhecimento por parte de algum Colaborador do CEMPRE de informação 

comercialmente sensível de concorrente, por qualquer meio, a comunicação com o emissor da 

informação deve ser interrompida imediatamente, devendo o Colaborador abster-se de circular ou 

repassar internamente a informação, ainda que para seu superior hierárquico. 

 

4. RELAÇÕES ENTRE ASSOCIADOS 

 

Os tipos de acordos ou acertos entre Associados descritos abaixo podem representar risco 

concorrencial. 

 

• Acordos de Preços: restrições ou acordos envolvendo preços de revenda. 

 

• Restrições à Revenda: restrições ou acordos para restringir revendas a determinados clientes 

ou territórios/localidades. 

 

• Negociação Exclusiva: acordos de exclusividade que prevejam arranjos verticais nos quais um 

cliente é obrigado a comprar todos os ou a maioria dos produtos ou serviços de um determinado 

vendedor, por um determinado período. 
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5. COMUNICAÇÕES 

 

Todas as comunicações (incluindo documentos internos, apresentações, arquivos eletrônicos, e-

mails, chats e outras comunicações eletrônicas) são vitais para a realização das atividades do 

CEMPRE. As palavras podem, às vezes, ser retiradas de contexto ou ser mal interpretadas. 

Portanto, os Colaboradores e os Associados do CEMPRE devem estar atentos ao que dizem e 

como o dizem, evitando usar palavras ou declarações incitantes ou ambíguas.  

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O descumprimento das normas desta Política constitui falta grave, que pode ser sancionada, no 

caso dos Colaboradores do CEMPRE, com penas que variam de advertência a demissão por justa 

causa, a depender da gravidade do fato, além de responder judicial e/ou administrativamente, 

estando sujeitos a eventual aplicação de sanções regulatórias, incluindo multas, bem como ações 

criminais e prisão. 

 

Os Associados poderão ser advertidos e, em caso graves, a ser julgado pelo Conselho de 

Administração, conforme previsão do Estatuto Social, ser expulsos da entidade, caso ajam em 

desconformidade com esta Política. 

 

Qualquer pessoa, Colaborador, Associado ou não, pode denunciar qualquer conduta que suspeite 

ser contrária às disposições e princípios desta Política em contato com o Gerente Executivo da 

entidade, através e-mail ou ligação telefônica.  

 

Toda e qualquer denúncia apresentada será tratada, na extensão do permitido pela legislação 

aplicável, de forma estritamente confidencial. A existência, o andamento e os resultados da 

investigação de qualquer denúncia não serão divulgados e/ou discutidos com pessoas que não 

tenham necessidade legítima de ter acesso à informação, a fim de evitar qualquer dano à reputação 

das pessoas denunciadas ou suspeitas e que ao final da investigação possam ser consideradas 

inocentes. 

 





 


 


 


  


 


 


ESCRIVÃO DO 3º CARTÓRIO DE REGISTRO 


CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS – SP 


 


 
 
 
 
 
 
 


Valéria Cristina Michel, brasileira, casada e maior, engenheira, portadora do RG nº 25.051.398-5 


SSP/SP e do C.P.F. nº 149.268.418-00 residente e domiciliada no Município de Campinas, Estado 


de São Paulo, à Rua Vicente Stancato nº 621, bairro Chácara Santa Margarida, representante legal 


da entidade denominada COMPROMISSO EMPRESARIAL PARA RECICLAGEM – CEMPRE, 


CNPJ 68.555.051/0001-13, vem mui respeitosamente, requerer de V.Sa, que se digne a mandar 


registrar a inclusa POLÍTICA ANTITRUSTE – CONCORRENCIAL. 


O referido documento foi devidamente aprovado pelos associados na 15ª Assembleia Geral 


Extraordinária do CEMPRE, realizada no dia 28/10/2021 e registrada no 3º Oficial de Registro de 


Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo sob nº 772.014 de 


02/02/2021. 


Tendo em vista que na referida Assembleia foram discutidos assuntos restritos ao público interno 


do CEMPRE e que a Política Antitruste – Concorrencial será divulgada para diversos públicos, 


solicito o registro à parte do documento na qual foi aprovada.   


 
 
 
 


 
Termo em que, 
P. Deferimento 


 
 
 


São Paulo, 23 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 


_____________________________ 
Valéria Cristina Michel                   


 







 


 


POLÍTICA ANTITRUSTE - CONCORRENCIAL 


 


PARTE I – DEFINIÇÕES 


 


1. OBJETIVO 


 


A presente Política tem como objetivo fornecer aos membros (administradores e funcionários) do 


Compromisso Empresarial para Reciclagem – “CEMPRE” (“Colaboradores”) e os seus associados 


(“Associados”) um resumo da Regulação Concorrencial, conscientizando-os e capacitando-os para 


que possam identificar e prevenir adequadamente violações (potenciais ou efetivas) a essa 


regulação. Dessa forma, os Colaboradores e os Associados deverão ter um conhecimento geral 


dos princípios centrais da Regulação Concorrencial, a fim de evitar a adoção de condutas que 


possam acarretar a violação a tais princípios, bem como estar cientes de condutas que exijam 


avaliação adicional, a fim de evitar eventual violação (suposta ou efetiva) a tais princípios. 


 


2. ABRANGÊNCIA 


 


Esta Política se aplica a todos os Associados e Colaboradores CEMPRE, conforme definição 


abaixo. 


 


3. GLOSSÁRIO 


 


• ASSOCIADO: todo e quaisquer associado ao CEMPRE; 


• COLABORADORES CEMPRE ou, apenas, COLABORADORES: todos e quaisquer 


administradores e funcionários do CEMPRE; 


• POLÍTICA: esta Política Antitruste; 


• REGULAÇÃO CONCORRENCIAL: leis e regulamentação vigentes que disponham sobre a 


defesa da concorrência e venham a ser aplicáveis, incluindo, mas não se limitando à Lei 


n°12.529/2011 (“Lei de Defesa da Concorrência”), resoluções, jurisprudência e publicações 


institucionais do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (“CADE”). 


 


PARTE II - CONTEÚDO  


 


1. VISÃO GERAL DE ASPECTOS CONCORRENCIAIS E ANTITRUSTE  


 


Essa Política foi elaborada com base nas melhores práticas de conformidade à legislação 


concorrencial brasileira. 







 


 


 


A Regulação Concorrencial foi concebida para promover e manter os benefícios do livre mercado. 


Ainda que as leis de defesa da concorrência possam diferir em cada jurisdição, compartilham os 


mesmos princípios fundamentais que protegem os participantes e consumidores nos mercados. O 


não cumprimento destas leis pode resultar em responsabilização e sanções administrativas, 


criminais e/ou cíveis para Associados e Colaboradores, prejudicando a reputação do CEMPRE.  


 


O CEMPRE reconhece a importância da defesa da concorrência e preza pela realização de 


negócios livres e éticos. Suas relações comerciais são pautadas pela estrita observância às leis e 


fundadas nos princípios da honestidade e do respeito. 


 


O CEMPRE é contra qualquer estratégia que objetive: (i) limitar, fraudar ou de qualquer forma 


prejudicar a livre concorrência ou a livre iniciativa; (ii) dominar mercado relevante de bens ou 


serviços (por meio que não a conquista de mercado resultante de processo natural fundado na 


maior eficiência de seus Associados em relação a seus competidores, que é permitida); 


(iii) aumentar arbitrariamente os lucros; ou (iv) exercer de forma abusiva posição dominante.  


 


Toda informação sobre o mercado e sobre os concorrentes e clientes deve ser obtida por meio de 


práticas transparentes e idôneas, sem violação à legislação vigente. 


  


2. CONDUTAS PROIBIDAS 


 


A Regulação Concorrencial proíbe acordos que restrinjam de forma injustificada o comércio ou a 


concorrência. Certos acordos são considerados intrinsecamente anticompetitivos e, portanto, são 


proibidos, consoante exposto abaixo. 


 


2.1. Fixação de Preços 


 


A fixação de preços consiste em um acordo entre concorrentes para aumentar, fixar, estabilizar ou 


de outra forma manter o preço pelo qual produtos ou serviços concorrentes são vendidos. A fixação 


de preços inclui: 


• Qualquer acordo ou entendimento entre concorrentes que se relacione a preços; 


• Qualquer ato que afete o preço final ou as condições de venda de um produto ou serviço. 


 







 


 


2.2. Cartel em Licitações 


 


Cartel em licitações são uma forma pela qual concorrentes, por meio de lances em processos 


licitatórios, artificialmente aumentam ou mantêm os preços a clientes públicos que contratam 


produtos ou serviços. Os concorrentes definem entre si (diretamente ou por meio de terceiros) quem 


deverá apresentar a proposta vencedora em um processo de licitação formal ou informal. Outras 


formas de implementação de cartel em licitações incluem a apresentação de propostas fictícias ou 


de cobertura, supressão ou retirada de propostas, propostas rotativas ou rodízio e divisão de 


mercado entre os participantes. 


 


2.3. Acordos de Alocação 


 


Existem acordos de alocação em que concorrentes dividem ou alocam mercados, clientes ou tipos 


de clientes, produtos ou territórios específicos. 


 


2.4. Boicotes coletivos 


 


Boicotes coletivos são acordos entre concorrentes para não negociar, oferecer produtos ou 


serviços, ou de outra forma fazer negócios com um ou mais clientes, concorrentes, fornecedores ou 


outras partes. 


 


2.5. Acordos Informais ou Tácitos ou Sinalização Indevida 


 


Um acordo real, seja formal (um contrato) ou informal (um aperto de mão), não é necessário para 


que ocorra uma violação da Lei de Defesa da Concorrência que pode ser sancionável. Um acordo 


pode ser inferido da conduta e outras circunstâncias. Em particular, um acordo pode ser inferido 


com base em discussões ou trocas de informações com concorrentes e clientes. Por essa razão, 


qualquer contato entre concorrentes e clientes, através de associações ou de outra forma, pode 


representar uma oportunidade para alegações de que as partes firmaram um acordo 


anticoncorrencial. 


 


3. CONDUTA COMPETITIVA ADEQUADA 


Os Associados deverão atuar com lealdade e independência, abstendo-se de praticar quaisquer 


atos que possam infringir a livre concorrência e a ordem econômica.  


 


É permitido que os Associados discutam temas de natureza pública e de interesse comum relativos 


à promoção da reciclagem, da logística reversa e do conceito de responsabilidade compartilhada 







 


 


na gestão de resíduos sólidos previsto na Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), tais como, 


mas não apenas, regulação econômica, desenvolvimento científico e tendências da indústria em 


geral. Em nenhuma hipótese os Associados poderão revelar informações confidenciais ou 


concorrencialmente sensíveis entre si, direta ou indiretamente. O CEMPRE, por sua vez, deverá 


zelar para que isso não ocorra no âmbito da entidade. 


 


3.1. Compartilhamento de informações por meio da Associação 


 


O CEMPRE não deve se envolver em discussões sobre assuntos que tenham caráter 


anticompetitivo, nem em troca de informações comercialmente sensíveis e confidenciais com 


Associados no contexto de reuniões. 


 


O CEMPRE não deve concordar com critérios de padronização e/ou certificação que tenham o 


potencial de reduzir a concorrência ou impedir a entrada de novos agentes no mercado. 


 


Para a coleta de dados para pesquisa, o CEMPRE deve observar as seguintes regras: 


 


1. A coleta de informações deve ser realizada apenas sobre dados históricos 


(preferencialmente, com mais de 3 meses). 


2. As informações disseminadas não devem permitir a identificação de dados de 


empresas individualmente. 


3. CEMPRE deve adotar mecanismo confidencial de coleta das informações sensíveis, 


preferencialmente sob responsabilidade de auditoria externa e independente. 


4. Associados não devem ser coagidos a fornecer informações comercialmente sensíveis 


no âmbito de pesquisas. 


5. As estatísticas oriundas da coleta de dados devem ser disponíveis a membros e a não-


membros da entidade, da associação ou do sindicato, ainda que a um preço de 


mercado. 


6. O produto da pesquisa não deve servir para induzir prática comercial uniforme acerca 


de preços ou condições comerciais, ainda que sem acordo expresso entre 


concorrentes. 


 


O CEMPRE não deve compartilhar com seus Associados – e nem permitir o compartilhamento entre 


seus Associados de – informações concorrencialmente sensíveis, sem que estejam 


agregadas/anonimizadas ou que estejam com certa defasagem de tempo. 


 







 


 


Todas as reuniões ocorridas no âmbito do CEMPRE deverão ter uma pauta legítima, divulgada com 


antecedência, e uma ata final, disponível a todos os participantes; um Colaborador do CEMPRE, 


com treinamento em Compliance Concorrencial deverá estar presente em todas as reuniões, 


inclusive daquelas que ocorrerem fora da sede do CEMPRE. 


 


3.2. Relacionamento com Associados 


 


Compartilhar ou trocar informações com Associados representa um risco concorrencial e deve ser 


feito em conformidade com as disposições desta Política e sempre por razões favoráveis à 


concorrência.  


 


As seguintes condutas, além de outras, caracterizam infração da ordem econômica: 


 


I - Acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma: 


a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente: inclui não apenas acordos 


sobre preços específicos, mas também acordos entre concorrentes sobre preços máximos 


ou mínimos, descontos, abatimentos ou condições de crédito. Acordos entre compradores 


de um produto ou serviço quanto aos preços que pagarão são tão ilegais quanto acordos 


entre vendedores de um produto ou serviço quanto aos preços que eles cobrarão; 


b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens ou a 


prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços (inclui a 


abstenção de fornecer um produto ou serviço - “boicote”) 


c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou serviços, 


mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou períodos; 


d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública. 


 


II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou concertada 


entre concorrentes; 


 


O processo de negociação prévia com Associados deve seguir essa Política Antitruste, com o fim 


de evitar troca de informações concorrencialmente sensíveis ou com o estabelecimento de 


procedimentos próprios para que tal troca ocorra sem que as informações de um Associado tenham 


o potencial de influenciar a conduta comercial de outro. 


 


O CEMPRE não deve disponibilizar aos seus Associados, diretamente ou por intermédio de 


terceiros, informações consideradas comercialmente sensíveis. Esta regra aplica-se a contatos de 







 


 


qualquer tipo, incluindo as atividades de CEMPRE, reuniões de grupos de trabalho e reuniões 


sociais. 


 


Informações consideradas comercialmente sensíveis incluem, mas não se limitam às relativas a: 


 


• Preços, alterações de preço e políticas de descontos;  


• Planos de aumento ou de redução de preços;  


• Volumes de venda de produtos ou serviços;  


• Termos e condições de venda ou de compra, incluindo orçamentos; 


• Lances em licitações públicas ou privadas; 


• Lucros, margens ou custos; 


• Territórios e mercados de venda; 


• Estratégia de atuação no mercado; 


• Lista de clientes e formas de negociação; 


• Informações acerca de planos estratégicos das empresas;  


• Assuntos relativos a preços e condições comerciais de fornecedores ou clientes específicos;  


• Qualquer outra informação de natureza confidencial. 


 


Caso haja conhecimento por parte de algum Colaborador do CEMPRE de informação 


comercialmente sensível de concorrente, por qualquer meio, a comunicação com o emissor da 


informação deve ser interrompida imediatamente, devendo o Colaborador abster-se de circular ou 


repassar internamente a informação, ainda que para seu superior hierárquico. 


 


4. RELAÇÕES ENTRE ASSOCIADOS 


 


Os tipos de acordos ou acertos entre Associados descritos abaixo podem representar risco 


concorrencial. 


 


• Acordos de Preços: restrições ou acordos envolvendo preços de revenda. 


 


• Restrições à Revenda: restrições ou acordos para restringir revendas a determinados clientes 


ou territórios/localidades. 


 


• Negociação Exclusiva: acordos de exclusividade que prevejam arranjos verticais nos quais um 


cliente é obrigado a comprar todos os ou a maioria dos produtos ou serviços de um determinado 


vendedor, por um determinado período. 


 







 


 


5. COMUNICAÇÕES 


 


Todas as comunicações (incluindo documentos internos, apresentações, arquivos eletrônicos, e-


mails, chats e outras comunicações eletrônicas) são vitais para a realização das atividades do 


CEMPRE. As palavras podem, às vezes, ser retiradas de contexto ou ser mal interpretadas. 


Portanto, os Colaboradores e os Associados do CEMPRE devem estar atentos ao que dizem e 


como o dizem, evitando usar palavras ou declarações incitantes ou ambíguas.  


 


6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 


 


O descumprimento das normas desta Política constitui falta grave, que pode ser sancionada, no 


caso dos Colaboradores do CEMPRE, com penas que variam de advertência a demissão por justa 


causa, a depender da gravidade do fato, além de responder judicial e/ou administrativamente, 


estando sujeitos a eventual aplicação de sanções regulatórias, incluindo multas, bem como ações 


criminais e prisão. 


 


Os Associados poderão ser advertidos e, em caso graves, a ser julgado pelo Conselho de 


Administração, conforme previsão do Estatuto Social, ser expulsos da entidade, caso ajam em 


desconformidade com esta Política. 


 


Qualquer pessoa, Colaborador, Associado ou não, pode denunciar qualquer conduta que suspeite 


ser contrária às disposições e princípios desta Política em contato com o Gerente Executivo da 


entidade, através e-mail ou ligação telefônica.  


 


Toda e qualquer denúncia apresentada será tratada, na extensão do permitido pela legislação 


aplicável, de forma estritamente confidencial. A existência, o andamento e os resultados da 


investigação de qualquer denúncia não serão divulgados e/ou discutidos com pessoas que não 


tenham necessidade legítima de ter acesso à informação, a fim de evitar qualquer dano à reputação 


das pessoas denunciadas ou suspeitas e que ao final da investigação possam ser consideradas 


inocentes. 
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